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FUNDO DE INVESTIMENTO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

.

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 55           EXERCÍCIO: 2016          
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: OUTROS

Objeto: aquisição de 30 (trinta) Escadas extensíveis em fibra de 
vidro, para atender as demandas do Corpo de Bombeiros Militar 
do Pará/CBM/PA.
Valor Total: R$ 21.399,90 (vinte e um mil, trezentos e noventa e 
nove reais e noventa centavos)
Data da Assinatura: 30/11/2016     Vigência: 30/11/2016 a 
29/11/2017 
Pregão Eletrônico nº 24/2016-FISP
Orçamento:
Funcional Programática: 44.101.06.182.1425.7563
Natureza da Despesa: 449052
Fonte de Recursos: 0341 e P.I : 210.000.7563E
Contratada: COMATEL COMÉRCIO DE MATERIAL LTDA
CNPJ/MF nº 04.510.069/0001-16 – Inscrição Estadual nº 
15.218.849-5
Endereço: Travessa José Pio n° 545, Bairro Umarizal, CEP. 
66.050-240, PABX: (91) 3204-2602, e-mail: comatel@comatel.
com.br  
Diretora do FISP: BELARMIRA FÁTIMA SOUZA PANTOJA
Representante da Contratada: VERA LÚCIA RODRIGUES DE 
ARAÚJO

Protocolo: 126106

.

.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2016/428581
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2016-FISP

 
Objeto: Reforma e adaptação do prédio da Ajudância Geral 
para recebimento da Policlínica do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Pará.
A Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria 
nº 025/2016-Fisp/Segup para apreciar a manifestação técnica 
do assessor técnico que avaliou as propostas financeiras e 
que forneceu seu posicionamento por escrito, do que se faz 
juntada aos Autos e é parte integrante da decisão da Comissão 
consubstanciada nesta Ata, manifestando-se o referido técnico 
no seguinte sentido: CONSIDERAR REGULARES e CONFORME 
O EDITAL as propostas financeiras das empresas: ATITUDE 
CONSTRUTORA LTDA. – EPP; CONSNEO XIS CONSTRUTORA 
EIRELI – EPP; CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA. – EPP; 
ENGEMARC CONSTRUÇÃO E PROJETO LTDA – EPP; FACE 
ENGENHARIA LTDA – EPP e MMDJESUS CONSTRUTORA 
E SERVIÇOS LTDA - EPP. Considerando IRREGULAR e em 
DESCONFORMIDADE COM O EDITAL a Proposta Financeira 
da seguinte empresa: D. & N. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA. – ME, conforme parecer técnico do setor de 
engenharia do CBMPA. Assim sendo e com base na avaliação 
técnica e sua conclusão acima, a Comissão, à unanimidade 
DECIDE considerar CLASSIFICADAS em definitivo e em ordem 
crescente de valores as seguintes empresas: - PRIMEIRO 
LUGAR - CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA. – EPP com 
o valor de R$229.988,19 (duzentos e vinte e nove mil, 
novecentos e oitenta e oito reais e dezenove centavos); 
- SEGUNDO LUGAR - ATITUDE CONSTRUTORA LTDA - EPP 
com o valor de R$234.907,73 (duzentos e trinta e quatro 
mil, novecentos e sete reais e setenta e três centavos); 
- TERCEIRO LUGAR – CONSNEO XIS CONSTRUTORA EIRELI 
– EPP com o valor de R$236.027,74 (duzentos e trinta e 
seis mil, vinte e sete reais e setenta e quatro centavos); 
- QUARTO LUGAR – AD-EMPREENDIMENTOS, PROJETOS E 
CONSTRUÇÃO LTDA – EPP com o valor de R$268.148,56 
(duzentos e sessenta e oito mil, cento e quarenta e oito 
reais e cinquenta e seis centavos); - QUINTO LUGAR – 
FACE ENGENHARIA LTDA – EPP com o valor de R$280.612,92 
(duzentos e oitenta mil, seiscentos e doze reais e noventa 
e dois centavos); - SEXTO LUGAR – ENGEMARC CONSTRUÇÃO 
E PROJETO LTDA – EPP com o valor de R$284.742,89 

(duzentos e oitenta e quatro mil, setecentos e quarenta 
e dois reais e oitenta e nove centavos); - SÉTIMO LUGAR 
– MMDJESUS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA – EPP com o 
valor de R$311.314,96 (trezentos e onze mil, trezentos e 
quatorze reais e noventa e seis centavos) e em seguida, a 
Comissão também decide por considerar DESCLASSIFICADA  em 
definitivo, a seguinte empresa, conforme avaliação técnica do 
responsável técnico por esta Licitação: D. & N. SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. – ME. Consoante a decisão acima 
expendida pela Comissão, fica declarada VENCEDORA DESTA 
LICITAÇÃO a empresa abaixo identificada, classificada em 
primeiro lugar após análise técnica das propostas CONSTRUMAZ 
CONSTRUTORA LTDA. – EPP com o valor de R$229.988,19 
(duzentos e vinte e nove mil, novecentos e oitenta e oito 
reais e dezenove centavos)menor preço ofertado dentre as 
licitantes classificadas, pelo que, cientes todos os licitantes desta 
decisão através da publicação no Diário Oficial do Estado do Pará- 
DOE/Pa possam, querendo, oferecer no prazo de lei, recurso 
administrativo desta decisão. Outrossim, esclarecemos que os 
autos permanecem com vista franqueada aos interessados.
 
Belém, 30 de novembro de 2016.
 
PAULO MONTEIRO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do FISP
 

Protocolo: 125944
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Após a constatação da regularidade dos atos procedimentais 
pela autoridade competente deste FISP, Sra. BELARMIRA 
FÁTIMA SOUZA PANTOJA, Diretora e Ordenadora de Despesas, 
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo Licitatório 
nº 2016/395225 na modalidade Convite nº 13/2016-FISP, que 
tem como objeto a contratação de empresa para execução de 
OBRA DE REFORMA DE IMÓVEL EM CAPANEMA (ANTIGA 
DEAM), resolve, HOMOLOGAR o objeto desta licitação em 
favor da empresa AZUL CONSTRUÇÕES – EIRELI - ME, CNPJ: 
19.766.105/0001-84, com o valor global de R$ 27.822,66 
(vinte e sete mil, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta 
e seis centavos).
 
Belém, 1º de dezembro de 2016.
                                           

HOMOLOGO:                   BELARMIRA FÁTIMA SOUZA 

PANTOJA

Diretora e Ordenadora de Despesas do FISP
Protocolo: 125865
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do FISP, após 
análise da documentação e da proposta financeira contida nos 
autos do processo licitatório nº 2016/395225 na modalidade 
Convite nº 13/2016-FISP, que tem como objeto a contratação de 
empresa para execução de OBRA DE REFORMA DE IMÓVEL 
EM CAPANEMA (ANTIGA DEAM), resolve ADJUDICAR o objeto 
desta licitação em favor da empresa AZUL CONSTRUÇÕES – 
EIRELI - ME, CNPJ: 19.766.105/0001-84, com o valor global de 
R$ 27.822,66 (vinte e sete mil, oitocentos e vinte e dois 
reais e sessenta e seis centavos).
Belém, 1º de dezembro de 2016.

PAULO MONTEIRO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do FISP
 

Protocolo: 125868

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 775/2016-CGP/SUSIPE
BELÉM, 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

 
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO a necessidade de equalização dos feitos em 
trâmite no âmbito da Corregedoria-Geral Penitenciária, ou seja, 
distribuição equitativa entre os Membros do órgão.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade 
processual, definido como norteador da atividade administrativa.
RESOLVE: 
REDISTRIBUIR o feito em tramitação na Corregedoria-Geral 
Penitenciária e, para tanto, DESIGNAR Francisco Cicero do 
Amaral Neto, Assistente Administrativo, como presidente 
das Sindicâncias Administrativas Investigativas nº 
3774/2016, 3775/2016, 3792/2016, 3892/2016, 
3893/2016, 3907/2016, 3919/2016, 3920/2016, 
3953/2016, 3962/2016, 3967/2016, 3994/2016, 
4018/2016, 4037/2016, 4042/2016 e 4051/2016 – CGP/
SUSIPE, em substituição ao Dr. Natanael Furtado de Araújo.
     
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
 
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 125963
PORTARIA Nº 772/2016-CGP/SUSIPE
 BELÉM, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
 
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar 
da Administração depois de esgotado o prazo para término 
dos trabalhos da comissão, necessário se faz a concessão de 
novos e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob 
apuração, com espeque na busca da verdade material, e à luz de 
princípios como os da eficiência, moralidade e duração razoável 
do processo.
 
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a 
Comissão envidado todos os esforços necessários no sentido da 
instrução e conclusão do feito.
 
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido da não conclusão do processo 
administrativo disciplinar no prazo legal não constituir nulidade.
 
RESOLVE:
 
Redesignar VITOR RAMOS EDUARDO, JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES e IDEMAR CORDEIRO PERACCHI, todos 
ocupantes do cargo de Procurador Autárquico do Estado, para, 
sob a presidência do primeiro, dar continuidade a apuração dos 
autos do Processo nº 3945/2016-CGP/SUSIPE.
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
 
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 125959
PORTARIA Nº 771/2016 – CGP/SUSIPE                         

BELÉM, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
 
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;


